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func ionalismo' munic ipal 

e dá outras providências

Prefeitura Municipal da Água Preta
ADM.: EU DO MAGALHÃES LYRA

"AÇÃO C O M  EF ICÁC IA "

0 PRSPEITQ BO MUHIOÍPIO DÃ ÍGUA ERETA 

PAÇO SABER que a  Câmara Municipal' aprovou
i

e eu sanciono a seguinte Le i:

A rt . 12 -  Picam reajjustadós em 127$ (cen

to e vinte e sete por cento) os vencimentos do pess*oál è fe tivo  * 

deste Município.
* ^

A rt. 22 -  ©s vencimentos do pessoal bomis 

sionado f ic a  assim reajustado:

a ) 67$ (sessenta e sete por cento) no mês 

de setembro;

b ) 40$ (quarenta por cento) no mês de ou

tubro ;

A rt . 3S -  A p a r t ir  do mês de setembro» os 

subsidios do V iee-Prefeit©  ficam congelados! ate o f in a l  desta ' 

gestão.

da sua publicação.

contrário .

A rt. 4e -  Esta Le i entra em v igor na data

A rt, 52 -  Revogam-sê as disposições em *
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